
MARINHA DO BRASIL 
SERVIÇO DE SELEÇÃO DO PESSOAL DA MARINHA 

 
EDITAL DE 22 DE JANEIRO DE 2019 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO ÀS ESCOLAS DE APRENDIZES-

MARINHEIROS (CPAEAM) EM 2019. 
 

 A Administração Naval resolve: retificar o Edital do Concurso Público para Admissão às 
Escolas de Aprendizes-Marinheiros (CPAEAM) em 2019, publicado na Seção 3, do DOU nº 16, de 
23/01/2019, conforme abaixo discriminado: 
 
Onde se lê: 
8.2 - Recursos contra questões da prova escrita, erros ou omissões nos gabaritos e eliminação na 
VD, o candidato disporá de (3) três dias úteis contados do dia seguinte ao da divulgação dos 
gabaritos/resultado na página do SSPM e disponíveis nas OREL, para entregar o recurso. 
 
11.3 - O candidato será submetido ao TAF em 2 (dois) dias não consecutivos, sendo-lhe permitido 
executar duas tentativas em cada uma das provas, em dias subsequentes. 
 
11.5 - Caso o candidato seja reprovado em uma ou em ambas as provas, mesmo após as duas 
tentativas, ser-lhe-á concedida uma última tentativa, em dia a ser determinado pela Comissão de 
Avaliação. A data da última tentativa não poderá ultrapassar o último dia do período para o TAF 
previsto no Calendário de Eventos do anexo II. 
 
13.3.1 - O resultado da VD será publicado de acordo com o contido na Tabela de Eventos, anexo II. 
 
ANEXO II 
CALENDÁRIO DE EVENTOS 

06 
A partir de 
12/06/2019 

Divulgação do resultado da prova escrita e convocação para a realização 
dos eventos complementares: Inspeção de Saúde (IS) e Teste de Aptidão 
Física (TAF) e Verificação de Documentos (VD) pela Internet e à 
disposição dos candidatos nas OREL. 

10 
24/06/2019 a 
09/08/2019 

Teste de Aptidão Física (TAF) para os candidatos aptos na Inspeção de 
Saúde (IS). 

12 
Data a ser 
definida 

Divulgação do resultado da Verificação de Documentos (VD). 

 
 
Leia-se: 
8.2 - Recursos contra questões da prova escrita e erros ou omissões nos gabaritos, o candidato 
disporá de (3) três dias úteis contados do dia seguinte ao da divulgação dos gabaritos/resultado na 
página do SSPM e disponíveis nas OREL, para entregar o recurso. 
 
11.3 - O candidato será submetido às provas do TAF em 2 (dois) dias não consecutivos.  
 
11.5 - Caso o candidato seja reprovado em uma ou em ambas as provas, ser-lhe-á concedida uma 
última tentativa, em data a ser determinada pela Comissão de Avaliação. A data desta última 
tentativa não poderá ultrapassar o último dia do período para o TAF previsto no Calendário de 
Eventos do anexo II. 
 
13.3.1 - O resultado preliminar da VD estará disponível na página do SSPM, de acordo com o 
contido no Calendário de Eventos, constante do anexo II. 
 



ANEXO II 
CALENDÁRIO DE EVENTOS 

06 
A partir de 
12/06/2019 

Divulgação do resultado da prova escrita e convocação para a realização 
dos eventos complementares de Inspeção de Saúde (IS), Teste de 
Aptidão Física (TAF), Avaliação Psicológica (AP), Verificação de 
Documentos (VD) e Verificação de Dados Biográficos (VDB) na 
Internet e à disposição dos candidatos nas OREL. 

10 
24/06/2019 a 
09/08/2019 

Teste de Aptidão Física (TAF). 

12 Até 
19/08/2019 

Divulgação, na Internet, do resultado preliminar da VD. 

 
 
Incluir: 
13.8 - Recurso contra o resultado preliminar da Verificação de Documentos (VD): 
a) O candidato que for considerado inapto pela Comissão de Verificação de Documentos (CVD) 
terá a oportunidade de tomar ciência do motivo de sua inaptidão durante os dois dias úteis 
subsequentes à divulgação do resultado, devendo para tal comparecer à respectiva OREL, listadas 
no anexo I; e 
b) Entre o terceiro e quinto dias úteis, após a divulgação do resultado da VD, o candidato terá a 
oportunidade de sanar as discrepâncias observadas pela CVD. Cabe destacar que o período para 
sanar as discrepâncias não será flexibilizado. Após a devida análise do recurso haverá a publicação 
do resultado definitivo da VD. 
 
ANEXO II 
CALENDÁRIO DE EVENTOS 

 
12.1 

Dois dias úteis 
após a divulgação 

do Evento 12 

Comparecimento na OREL para verificar as inconsistências 
apontadas nos documentos entregues por ocasião da VD. 

 
12.2 

Três dias úteis 
após o prazo do 

Evento 12.1 

Período para sanar as inconsistências apontadas nos documentos 
entregues por ocasião da VD. 

12.3 
A partir de 
06/09/2019 

Divulgação, na Internet, do resultado definitivo da VD. 

 
 
 
 
 
 


